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REQUERIMENTO DE INVERSÃO DA PAUTA - PL 154/2024

Requerimento de Inversão da Pauta - PL 154/2024

Reunião CE - 08/10/2025 09h

Senhor(a) Presidente da Comissão de Educação,

Requeiro a V. Exa, nos termos do art. 83, parágrafo único, II, d, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, inversão da pauta para apreciação 

do(a) PL 154/2024.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 154, de 2024, principal (e seus apensados) tem por 

objetivo aperfeiçoar a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, que institui o incentivo 

financeiro-educacional, na modalidade de poupança, aos estudantes matriculados 

no ensino médio público, conhecido como Programa Pé-de-Meia.  As proposições 

buscam, de diferentes formas, ampliar o contingente de estudantes elegíveis 

ao incentivo, incluindo grupos prioritários e corrigindo lacunas na legislação, 

o que tem impacto direto na redução da retenção, evasão e abandono escolar. 

O Substitutivo apresentado pelo relator, Deputado Maurício Carvalho, propõe 

medidas essenciais, como: • A inclusão dos estudantes de áreas de assentamento 

de reforma agrária como critério de prioridade. • A redução da idade mínima 

para os estudantes da Educação de Jovens e Adultos (EJA) elegíveis, de 19 para 

18 anos. • A ampliação do programa para estudantes matriculados em cursos da 

educação profissional técnica de nível médio (EPT), tanto na forma articulada 

quanto subsequente ao ensino médio. • A concessão de um incentivo financeiro-

educacional adicional de até 100% aos estudantes que concluírem o curso de EPT na *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Carvalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258670447400



forma articulada ao ensino médio.  Ao propor a inversão de pauta para a apreciação 

imediata desta matéria, pretende-se garantir celeridade à aprovação  de um projeto 

que é fundamental para o fortalecimento da política de incentivo à permanência 

escolar e à qualificação dos jovens no Brasil. A implementação célere das mudanças 

é crucial para que um número maior de estudantes da educação básica possa ser 

beneficiado com a urgência que o tema demanda.

Sala das Reuniões,   ____/_____/_____.

Maurício Carvalho
UNIÃO/RO
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Sala das Reuniões,   ____/_____/_____.

Maurício Carvalho
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